
ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA 

 

INDICAÇÃO N.º /587JS, DE 10 DE ABRIL DE 2018. 

 

Praça Rui Barbosa n.º 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO 

               www.formosa.go.leg.br                                               joelsontrovao@camaraformosa.go.gov.br      [1] 

 

Autoria: Ver. Joelson “Trovão” 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo que envie junto à Secretaria competente desta municipalidade, no sentido 

de desiguinar  um Guarda Municipal, para a Escola Municipal Padre José Ribeiro 

Leopoldino, localizada na Rua Coronel Limirio Rosa, Bairro Pampulha.  

 

 

.   

 

 

 

 

 

                                               Câmara Municipal de Formosa, 10 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               Vereador 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Esta indicação visa que, a existência de um Guarda Municipal é fundamental para a 

manutenção da segurança e da tranqüilidade no ambiente escolar, principalmente no que diz 

respeito às unidades escolares onde o cenário é mais problemático. 

                          Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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